
LEI Nº 1498, DE 23 DE JUNHO DE 2000

Súmula:  Autoriza  o  Poder  Executivo  a adquirir  área de terras 

que  especifica,  para  execução  do  PROGRAMA 

CARTA  DE  CRÉDITO  ASSOCIATIVO  da  Caixa 

Econômica  Federal  em  Convênio  celebrado  com  o 

Estado do Paraná,  através da Secretaria  Especial  de 

Política  Habitacional  e  Companhia  de  Habitação  do 

Paraná – COHAPAR, e dá outras providências.

A Câmara Municipal  de  Lapa,  Estado do Paraná,  APROVOU,  e 

eu, Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais que me são conferidas, 

SANCIONO, a seguinte Lei:

Art.  1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir,  por 

compra, do Senhor: PEDRO JORGE WEINHARDT, brasileiro, casado, funcionário 

público aposentado e agropecuarista, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua 

Antonio Cunha, 64, portador da CIRG N° 132.740-2/PR e CPF N° 109.030.979.15, 

uma área de terras, com 36.300 m2 (trinta e seis mil e trezentos metros quadrados) 

integrante  de  parte  ideal  maior  em terreno de  maior  área,  situado  no perímetro 

urbano desta cidade, à Rua Santo Antonio, na quadra compreendida entre a Rua 

Amazonas,  ao  Sul,  e  uma  Rua  Sem  Denominação,  ao  Norte,  com  demais 

características  e  confrontações  constantes  da  Matrícula  n°  6572  do  Registro  de 

Imóveis desta Comarca, onde está registrado (R. 1/6572, R. 2/6572, R. 3/6572 e R. 

4/6572), que se anexa.

Art.  2º -  O valor a ser pago pela área, acima descrita,  será de R$ 

150.000,00  (cento  e  cinqüenta  mil  reais),  a  ser  pago  em 03  (três)  pagamentos 

mensais consecutivos de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) cada um, efetuando-se 

o primeiro no mês de outubro de 2000. 
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Art.  3º -  Fica  o Poder  Executivo  Municipal  autorizado a proceder  a 

doação do terreno mencionado no artigo 1°, em favor da Companhia de Habitação 

do Paraná – COHAPAR, para desenvolvimento e implantação do Programa Carta de 

Crédito  Associativo da Caixa Econômica Federal,  para construção de 100 (cem) 

unidades habitacionais, as quais serão destinadas a moradias de famílias que se 

enquadrem dentro do citado Programa.

Art.  4º -  As  despesas  decorrentes  da  execução  da  presente  Lei, 

correrão por conta da Dotação Orçamentária seguinte:

06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 

06.01 – Departamento de Serviços Urbanos

1057.3161.002 – Projeto Lotes Urbanizados

4210.00 – Aquisição de Imóveis

Art.  5° -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Lapa, em 23 de Junho de 2000

Miguel Batista

Prefeito Municipal
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